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 Remuneração é a soma de todos os valores que o trabalhador recebe
em função do seu trabalho ao longo de determinado período. Ela é a
soma de salário e outros adicionais, exemplo: adicional noturno,
adicional de insalubridade, horas extras, comissões e outros.

 Pró-labore significa “pelo trabalho” e corresponde à remuneração
destinada aos sócios que trabalham na empresa ou, na maioria dos
casos, ao sócio-administrador.

CONCEITOS GERAIS



 Distribuição de lucros é a divisão dos ganhos de uma empresa entre os
sócios, acionistas e investidores. É uma forma de remunerar esses
investidores pela participação no negócio.

 Participação nos Lucros e Resultados (PLR) é um benefício que consiste
na distribuição de parte dos lucros de uma empresa aos seus
empregados. É uma forma de remuneração variável que pode ser um
incentivo para que os empregados se engajem e contribuam para o
sucesso da empresa.

CONCEITOS GERAIS



 Rendimento é todo o produto do capital, do trabalho ou da combinação
de ambos, ou todo valor que aumentar o patrimônio da pessoa física
(acréscimo patrimonial), ainda que o nome dado a esse valor não seja
salário, remuneração ou rendimento.

CONCEITOS GERAIS



REGIME DE COMPETÊNCIA X REGIME DE CAIXA

Evento S-1200 DIRF
Data do Pagamento

Imposto de Renda

Contribuição Previdenciária

FGTS



Contribuição Previdenciária – Art. 29 da IN RFB 2.110/2022
 Empregado = Competência
 Contribuinte Individual Prestador de Serviço (Autônomo) = Data do

Pagamento

FGTS – Arts. 15 a 18 da Lei 8.036/1990
 Competência da Folha Mensal ou a Data do Afastamento (Rescisão de

Contrato)

FATO GERADOR



IRRF – Decreto nº 9.580 de 2018
(...)
Art. 36. São tributáveis os rendimentos provenientes do trabalho assalariado, as
remunerações por trabalho prestado no exercício de empregos, cargos e funções,
e quaisquer proventos ou vantagens percebidos, tais como..............
I - salários, ordenados, vencimentos, soldos, soldadas, vantagens, subsídios,
honorários, diárias de comparecimento, bolsas de estudo e de pesquisa e
remuneração de estagiários;
II - férias;
(...)

FATO GERADOR



IRRF – Decreto nº 9.580 de 2018
Art. 677. Os rendimentos de que trata este Capítulo ficam sujeitos à incidência do imposto
sobre a renda na fonte calculado em reais, de acordo com as seguintes tabelas
progressivas mensais (Lei nº 11.482, de 2007, art. 1º caput , incisos IV a VIII) :
(...)
§ 1º O imposto de que trata este artigo será calculado sobre os rendimentos
efetivamente recebidos em cada mês, observado o disposto no parágrafo único do
art. 34 ( Lei nº 9.250, de 1995, art. 3º, parágrafo único ).
§ 2º O imposto sobre a renda será retido por ocasião de cada pagamento e se, no mês,
houver mais de um pagamento, a qualquer título, pela mesma fonte pagadora, será
aplicada a alíquota correspondente à soma dos rendimentos pagos à pessoa física,
ressalvado o disposto no § 1º do art. 776 , deduzido o imposto anteriormente retido no
próprio mês ( Lei nº 7.713, de 1988, art. 7º, § 1º ; e Lei nº 8.134, de 1990, art. 3º ).
(...)

FATO GERADOR



IRRF – Lei nº 7.713/1988
Art. 7º Ficam sujeito à incidência do imposto de renda na fonte, calculado de acordo com
o disposto no art. 25 desta Lei:
I - os rendimentos do trabalho assalariado, pagos ou creditados por pessoas físicas ou
jurídicas;
II - os demais rendimentos percebidos por pessoas físicas, que não estejam sujeitos à
tributação exclusiva na fonte, pagos ou creditados por pessoas jurídicas.
§ 1º O imposto a que se refere este artigo será retido por ocasião de cada
pagamento ou crédito e, se houver mais de um pagamento ou crédito, pela mesma
fonte pagadora, aplicar-se-á a alíquota correspondente à soma dos rendimentos pagos ou
creditados à pessoa física no mês, a qualquer título.

(...)

FATO GERADOR



Folha Mensal de 01/2025

Pagamento em 31/01/2025

Fato Gerador Previdência Social e FGTS  
= 01/2025

Fato Gerador do IRRF = 31/01/2025 => 
Data do Pagamento

Folha Mensal de 01/2025

Pagamento em 06/02/2025

Fato Gerador Previdência Social e FGTS 
= 01/2025

Fato Gerador do IRRF = 06/02/2025 => 
Data do Pagamento

FATO GERADOR



Recibo de Férias – Período de Gozo das 
Férias =>  02/01/2025 a 31/01/2025

Pagamento em 27/12/2024

Fato Gerador Previdência Social e FGTS 
= 01/2025

Fato Gerador do IRRF = 27/12/2024 => 
Data do Pagamento

Rescisão de Contrato de Trabalho –
Afastamento em 10/03/2025

Pagamento em 19/03/2025

Fato Gerador Previdência Social e FGTS 
= 03/2025

Fato Gerador do IRRF = 19/03/2025 => 
Data do Pagamento

FATO GERADOR



Rendimento Tributável será declarado em 01/2025

Desconto do INSS da folha mensal de 01/2025 
declarado em 01/2025

DECLARAÇÃO DE VALORES

Folha Mensal de 01/2025

Pagamento em 31/01/2025

Desconto do IRRF declarado em 01/2025



Rendimento Tributável declarado em 02/2025

Desconto do INSS da folha mensal de 01/2025  
declarado em 02/2025

Folha Mensal de 01/2025

Pagamento em 06/02/2025

Desconto do IRRF declarado em 02/2025

DECLARAÇÃO DE VALORES



Rendimento Tributável declarado em 03/2025

Desconto do INSS declarado em 03/2025

Termo de Rescisão de Contrato com 
afastamento em 10/03/2025

Pagamento em 19/03/2025

Desconto do IRRF declarado em 03/2025

DECLARAÇÃO DE VALORES



EMPRESA – REGIME DE COMPETÊNCIA 
(Folha mensal paga dentro do próprio 

mês)

NA DIRF CONSTARÁ OS VALORES DOS
PAGAMENTOS RELIZADOS ENTRE JANEIRO E
DEZEMBRO.

 FOLHAS MENSAIS DE JANEIRO A DEZEMBRO.

 RECIBOS DE FÉRIAS E RESCISÕES DE CONTRATO
PAGOS ENTRE JANEIRO A DEZEMBRO.

DECLARAÇÃO DE VALORES



NA DIRF CONSTARÁ OS VALORES DOS
PAGAMENTOS RELIZADOS ENTRE JANEIRO E
DEZEMBRO.

 FOLHAS MENSAIS DE DEZEMBRO A NOVEMBRO.

 RECIBOS DE FÉRIAS E RESCISÕES DE CONTRATO
PAGOS ENTRE JANEIRO E DEZEMBRO.

EMPRESA – REGIME CAIXA
(Folha mensal paga no quinto dia útil do 

mês seguinte)

DECLARAÇÃO DE VALORES



“DIRF Mensal” no eSocial

As informações prestadas através dos eventos:

 S-1200 - Remuneração de Trabalhador vinculado ao Regime Geral de Previd.
Social

 S-1202 - Remuneração de Servidor vinculado ao Regime Próprio de Previd.
Social

 S-1207 - Benefícios - Entes Públicos

 S-2299 Desligamento

 S-1210 - Pagamentos de Rendimentos do Trabalho



“DIRF Mensal” no eSocial
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“DIRF Mensal” no eSocial



“DIRF Mensal” no eSocial

S-1210 - Pagamentos de Rendimentos do Trabalho

São as informações prestadas relativas aos pagamentos feitos a trabalhadores, com ou sem vínculo
empregatício. Aplica-se também aos benefícios pagos por entes públicos.

Todo pagamento informado neste evento deve ser previamente informado em um dos
eventos relacionados adiante.



“DIRF Mensal” no eSocial

S-1210 - Pagamentos de Rendimentos do Trabalho

Podem ocorrer até 999 informações de pagamento, contendo data e tipo de pagamento, valor
líquido, período de referência e, também, identificador do demonstrativo, referido no
correspondente evento de remuneração.

No evento S-1210 o declarante informa o identificador do demonstrativo de valores devidos ao
trabalhador já informado no evento remuneratório e o período de referência onde aquele
demonstrativo foi originalmente declarado, bem como o valor líquido e a data daquele
pagamento.



“DIRF Mensal” no eSocial

S-1210 - Pagamentos de Rendimentos do Trabalho

Quando houver mais de um pagamento no mês, com datas distintas, deve ser enviado um
único evento S-1210 informando todos os pagamentos, cada um com sua data e características
próprias. Por exemplo: é informado um único evento S-1210 no caso de pagamento de salário
da competência anterior no dia 05; adiantamento, pago no dia 20; e PLR, paga no dia 25.

O evento S-1210 não pode ser enviado com referência a um evento remuneratório de período
de apuração mensal futuro, exceto quando relacionado a um evento S-2299 ou S-2399, quando
pode ser enviado no mês imediatamente anterior ao mês do desligamento ou término de TSVE.



“DIRF Mensal” no eSocial

As 
informações 
prestadas no 

S-1210 -
Pagamentos 

de 
Rendimentos 
do Trabalho
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“DIRF Mensal” no eSocial

As informações prestadas no S-1210 - Pagamentos de Rendimentos do Trabalho
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“DIRF Mensal” no eSocial

As informações prestadas no S-1210 - Pagamentos de Rendimentos do Trabalho
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As informações prestadas no S-1210 - Pagamentos de Rendimentos do Trabalho
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“DIRF Mensal” no eSocial

As informações prestadas no S-1210 - Pagamentos de Rendimentos do Trabalho
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As informações prestadas no S-1210 - Pagamentos de Rendimentos do Trabalho



“DIRF Mensal” no eSocial

As informações prestadas no S-1210 - Pagamentos de Rendimentos do Trabalho



“DIRF Mensal” no eSocial

As informações prestadas no S-1210 - Pagamentos de Rendimentos do Trabalho



“DIRF Mensal” no eSocial
As informações prestadas no S-2501 - Informações de Tributos Decorrentes de Processo
Trabalhista



“DIRF Mensal” no eSocial
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“DIRF Mensal” no eSocial

As informações prestadas no S-2501 - Informações de Tributos Decorrentes de Processo
Trabalhista



“DIRF Mensal” no eSocial
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“DIRF Mensal” no eSocial

Conferência Mensal das informações de IRRF no eSocial

S-5002 – Imposto de Renda Retido na Fonte
Trata-se de um evento de retorno do Ambiente Nacional do eSocial para cada evento S-
1210, que tenha sido validado e recepcionado por esse ambiente.

S-5012 – Informações do IRRF consolidadas por contribuinte
Trata-se de um evento de retorno do ambiente nacional do eSocial para o contribuinte,
gerado após o evento de fechamento de eventos periódicos, S-1299.



MODELO S-5002 - IRRF



MODELO S-5012 – IRRF CONSOLIDADA



“DIRF Mensal” no eSocial

Conferência Mensal das informações de IRRF no eSocial: S-5002



“DIRF Mensal” no eSocial

S-5002 –
Informações 

dentro do 
eSocial



“DIRF Mensal” no eSocial

S-5002 – Informações dentro do eSocial



“DIRF Mensal” no eSocial

S-5002 – Informações dentro do eSocial



“DIRF Mensal” no eSocial
S-5002 – Informações dentro do eSocial



“DIRF Mensal” no eSocial

S-5002 – Informações dentro do eSocial



“DIRF Mensal” no eSocial

S-5002 – Informações dentro do eSocial



“DIRF Mensal” no eSocial

S-5002 – Informações dentro do eSocial



“DIRF Mensal” no eSocial

Plano de Saúde

Rubricas informativas - parcelas não integrantes da remuneração e devem ser
discriminadas na folha de pagamento elaborada pela empresa.

Valor do Desconto de Plano de Saúde - parte que é descontada do empregado
ou do pró-labore do sócio e pode ser utilizada como dedução na declaração de
ajuste anual da PF.

Valores a serem declarados no S-1210 - parte que a empresa desconta da folha
do empregado ou do pró-labore do sócio referente ao titular e dependentes.



“DIRF Mensal” no eSocial

Plano de Saúde

Naturezas conforme Tabela 03 - Natureza das Rubricas da Folha de
Pagamento do eSocial:

Tipo Desconto = Natureza 9219 - Desconto de assistência médica ou odontológica -
Desconto referente a participação do trabalhador no custo de assistência médica ou
odontológica, ou em virtude de concessão do benefício em valor maior.

Tipo Informativa = Natureza 9911 - Assistência Médica - Valor não relativo a
vencimento ou desconto, relativo à assistência prestada por serviço médico ou
odontológico, próprio da empresa ou por ela conveniado, como benefício ao
trabalhador.



“DIRF Mensal” no eSocial

Plano de Saúde

Situações a Serem Consideradas:

1) Plano de Saúde totalmente custeado pelo empregador:
 A informação do valor total do plano de saúde mensal será em rubrica do Tipo

Informativa = Natureza 9911 - Assistência Médica.

2) Plano de Saúde custeado pelo empregador e pelo empregado:
 A informação do valor custeado pelo empregador do plano de saúde mensal será

em rubrica do Tipo Informativa = Natureza 9911 - Assistência Médica.
 A informação do valor descontado pelo empregado na folha mensal será em rubrica

do Tipo Desconto = Natureza 9219 - Desconto de assistência médica ou
odontológica.



“DIRF Mensal” no eSocial

Plano de Saúde

Situações a Serem Consideradas:

3) Plano de Saúde totalmente custeado pelo empregado:
 A informação do valor total do plano de saúde mensal será em rubrica em rubrica

do Tipo Desconto = Natureza 9219 - Desconto de assistência médica ou
odontológica.



“DIRF Mensal” no eSocial

Plano de Previdência Privada

Rubricas informativas - parcelas não integrantes da remuneração e devem ser
discriminadas na folha de pagamento elaborada pela empresa.

Valor do Desconto de Previdência Privada - parte que é descontada do empregado
ou do pró-labore do sócio e pode ser utilizada como dedução na declaração de
ajuste anual da PF.

Valores a serem declarados no S-1210 - parte que a empresa desconta da folha
do empregado ou do pró-labore do sócio.



“DIRF Mensal” no eSocial

Previdência Privada

Naturezas conforme Tabela 03 - Natureza das Rubricas da Folha de
Pagamento do eSocial:

Tipo Desconto = Natureza 9223 - Previdência complementar Parte do empregado -
Desconto referente a participação do trabalhador no custo ou em virtude de concessão
do benefício em valor maior.

Tipo Informativa = Natureza 9989 - Outros valores informativos - Outros valores
informativos, que não sejam vencimentos nem descontos.



“DIRF Mensal” no eSocial
Previdência Privada

Situações a Serem Consideradas:

1) Previdência Privada custeado pelo empregador e pelo empregado:
 A informação do valor custeado pelo empregador do plano de saúde mensal será

em rubrica do Tipo Informativa = Natureza 9989 - Outros valores informativos.
 A informação do valor descontado pelo empregado na folha mensal será em rubrica

do Tipo Desconto = Natureza 9223 - Previdência complementar Parte do
empregado.

2) Previdência Privada totalmente custeada pelo empregado:
 A informação do valor do desconto mensal será em rubrica do Tipo Desconto =

Natureza 9223 - Previdência complementar Parte do empregado.



COMPROVANTE DE RENDIMENTOS

IN RFB nº 2.060/2021

A pessoa física ou jurídica que houver pago à pessoa física rendimentos com
retenção do imposto sobre a renda na fonte durante o ano-calendário, ainda
que em um único mês, fornecer-lhe-á o Comprovante de Rendimentos Pagos e
de Imposto sobre a Renda Retido na Fonte, conforme modelo constante do
Anexo I da Instrução Normativa RFB nº 2.060, de 13 de dezembro de 2021.

O comprovante deverá ser fornecido até o último dia útil do mês de fevereiro do
ano subsequente ao dos rendimentos ou por ocasião da rescisão do contrato de
trabalho, se esta ocorrer antes da referida data.



No caso de rendimentos não sujeitos à retenção do imposto sobre a renda na fonte,
pagos por pessoa jurídica, o comprovante deverá ser entregue, ao beneficiário que o
solicitar até o dia 15 de janeiro do ano subsequente ao dos rendimentos.

No caso de extinção da pessoa jurídica por cisão total, encerramento da liquidação, fusão
ou incorporação, o comprovante deverá ser fornecido até o último dia útil do mês
subsequente ao da ocorrência do evento.

É permitida a disponibilização, por meio da Internet, do comprovante para a pessoa
física que possua endereço eletrônico e, neste caso, fica dispensado o fornecimento da
via impressa. A pessoa física referida, entretanto, pode solicitar, sem ônus, o
fornecimento da via impressa do comprovante.

COMPROVANTE DE RENDIMENTOS



A fonte pagadora que deixar de fornecer aos beneficiários, dentro do prazo fixado pela
legislação, ou fornecer, com inexatidão, o Comprovante de Rendimentos Pagos e de
Imposto sobre a Renda Retido na Fonte, ficará sujeita ao pagamento de multa de R$
41,43 (quarenta e um reais e quarenta e três centavos) por documento.

À fonte pagadora que prestar informação falsa sobre rendimentos pagos, deduções ou
imposto sobre a renda retido na fonte, será aplicada multa de 300% (trezentos por
cento) sobre o valor que for indevidamente utilizável, como redução do imposto a pagar
ou aumento do imposto a restituir ou a compensar, independentemente de outras
penalidades administrativas ou criminais.

COMPROVANTE DE RENDIMENTOS



REFERÊNCIAS

 Lei 8.036/1990
 Instrução Normativa RFB nº 2.060/2021
 Instrução Normativa RFB nº 2.110/2022
 Manual de Orientação do eSocial - Versão S-1.3 - (Consol. até a NO S-1.3 –

02.2024)
 Tabelas do eSocial - Versão S-1.3
 Leiautes do eSocial - Versão S-1.3



SPED EFD REINF

Escrituração Fiscal Digital de Retenções e
Outras Informações Fiscais

SPED EFD REINF

Retenções Previdenciárias (INSS)1º CONJUNTO DE INFORMAÇÕES

Retenções de Outros Tributos Federais
(PIS, COFINS, CSLL e IR) e outras
informações (DIRF)

2º CONJUNTO DE INFORMAÇÕES



SPED EFD REINF

Eventos de movimentação da EFD REINF transmissíveis pelo
Contribuinte

R-4010 - Pagamentos/créditos a beneficiário pessoa física
R-4020 - Pagamentos/créditos a beneficiário pessoa jurídica
R-4040 - Pagamentos/créditos a beneficiários não identificados
R-4080 - Retenção no recebimento
R-4099 - Fechamento/reabertura dos eventos da série R-4000



SPED EFD REINF

Algumas mudanças em relação à DIRF

DIRF: informações de pagamentos reportadas de forma totalizada por mês



SPED EFD REINF

Algumas mudanças em relação à DIRF

REINF: nos eventos R-4010 e R-4020 da EFD REINF é obrigatório informar a
data exata de realização do pagamento do rendimento ao beneficiário
(dia, mês e ano): veja-se o campo “dtFG” dos registros R-4010 e R-4020.

É relevante salientar que esses dois eventos têm duplo objetivo:

1 - alimentar a DCTFWeb com informações dos tributos a serem recolhidos; e
2 - alimentar os sistemas de malha fiscal, respectivamente, da pessoa
física e da pessoa jurídica na Receita Federal do Brasil.



SPED EFD REINF

R-4010 - Rendimentos do trabalho – eSocial x EFD-Reinf

Como regra geral, rendimentos do trabalho devem ser informados apenas
no eSocial.

Nos casos em que não há contrato de trabalho diretamente entre o
beneficiário e a empresa que paga o rendimento, mesmo que haja alguma
referência a um contrato de trabalho, a informação deve ser prestada na EFD-
Reinf.



SPED EFD REINF

R-4010 - Rendimentos do trabalho – eSocial x EFD-Reinf

Exemplos de casos a serem reportados via EFD REINF:

a) Pensão vitalícia ou temporária paga pela empresa a ex-funcionários. Deve-se
destacar nesse exemplo que o contrato de trabalho, mesmo que exista, já não
está mais em vigor em decorrência de rescisão.



SPED EFD REINF

R-4010 - Rendimentos do trabalho – eSocial x EFD-Reinf

Exemplos de casos a serem reportados via EFD REINF:

b) Pensão vitalícia ou temporária paga a dependentes de funcionário ou ex-
funcionário. Neste caso, nunca houve uma relação de trabalho entre ele e a
empresa.



SPED EFD REINF

R-4010 - Rendimentos do trabalho – eSocial x EFD-Reinf

Exemplos de casos a serem reportados via EFD REINF:

c) Planos de saúde e outros valores pagos a ex-funcionários. Após a rescisão
contratual, eventuais pagamentos relativos a períodos posteriores ao
contrato de trabalho, inclusive de benefícios, como planos de saúde ou
previdência complementar, a informação deve ser prestada por meio da EFD-Reinf



SPED EFD REINF

R-4010 e R-4020 – Rendimentos que não sofreram retenção pois não
alcançam o valor mínimo que obriga a declaração na DIRF

“(...) até que seja publicada Instrução Normativa adequando o critério de
obrigatoriedade de periodicidade anual da DIRF para mensal da EFD-Reinf,
recomenda-se que o contribuinte informe todos os pagamentos ou
créditos que, por sua natureza, esteja obrigado a declarar, mesmo que
não haja retenção do imposto de renda ou esteja abaixo do limite
mínimo anual. Esse procedimento evita a necessidade de retificações
posteriores, conforme mencionado no exemplo acima."



SPED EFD REINF

Lucros ou Dividendos x Juros sobre o Capital Próprio

Conceitos diferentes com prazos diferentes de reporte na EFD REINF
Juros sobre o Capital Próprio - natureza de rendimento 12016 ou 12044 ou
12052
Prazo mensal

Lucros ou Dividendos - natureza de rendimento 12001
Dia 15 (quinze) do segundo mês subsequente ao trimestre correspondente ou, se
o dia 15 não for dia útil, primeiro dia útil subsequente a essa data.
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Quer dizer que tenho que esperar para reportar o arquivo do 1º mês do
trimestre as distribuições de Lucro ocorridas no trimestre
imediatamente anterior?

Não é obrigatório esperar. Pode reportar mensalmente, no arquivo do mês em que
ocorrer a distribuição, por exemplo.
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R-4040 – Pagamentos/Créditos a Beneficiários não identificados

Conceito do evento: aquele pelo qual são enviadas informações de rendimentos
pagos a beneficiário não identificado.

Inclui neste conceito:
• recursos entregues a terceiros ou a sócios, acionistas ou titular, contabilizados
ou não, quando não for comprovada a operação ou sua causa.
• pagamentos efetuados pela pessoa jurídica no caso de não identificação dos
beneficiários das despesas a título de remuneração indireta.
• créditos registrados na escrituração contábil da pessoa jurídica relativos a juros
sobre o capital próprio, quando sua contrapartida à conta de passivo exigível for
representativa de direito de crédito de sócios e/ou acionistas não identificados no
momento do registro contábil



SPED EFD REINF

R-4040 – Pagamentos/Créditos a Beneficiários não identificados

Quem está obrigado: As pessoas jurídicas conceituadas como fonte pagadora
de rendimentos nos termos da legislação vigente.

Alguns trechos do RIR/2018:

“Pagamentos sem causa ou a beneficiário não identificado

Art. 316. Não são dedutíveis as importâncias declaradas como pagas ou creditadas a título de
comissões, bonificações, gratificações ou semelhantes (Lei nº 3.470, de 1958, art. 2º):
I - quando não for indicada a operação ou a causa que deu origem ao rendimento; e
II - quando o comprovante do pagamento não individualizar o beneficiário do rendimento.
(...)
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R-4040 – Pagamentos/Créditos a Beneficiários não identificados

Alguns trechos do RIR/2018:
(...)
CAPÍTULO IV
DOS RENDIMENTOS DIVERSOS
Seção I
Do pagamento a beneficiário não identificado
Art. 730. Fica sujeito à incidência do imposto sobre a renda exclusivamente na fonte, à
alíquota de trinta e cinco por cento, todo pagamento efetuado pelas pessoas jurídicas
a beneficiário não identificado, ressalvado o disposto em normas especiais (Lei nº 8.981, de
1995, art. 61, caput ) .
§ 1º A incidência de que trata o caput aplica-se, também, aos pagamentos efetuados ou aos
recursos entregues a terceiros ou sócios, acionistas ou titulares, contabilizados ou não, quando
não for comprovada a operação ou a sua causa (Lei nº 8.981, de 1995, art. 61, § 1º).
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R-4040 – Pagamentos/Créditos a Beneficiários não identificados

Alguns trechos do RIR/2018:

(...)
§ 2º Considera-se vencido o imposto sobre a renda na fonte no dia do pagamento da
referida importância (Lei nº 8.981, de 1995, art. 61, § 2º).

§ 3º O rendimento será considerado líquido e caberá o reajustamento do rendimento
bruto sobre o qual recairá o imposto sobre a renda (Lei nº 8.981, de 1995, art. 61, § 3º)."
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R-4040 – Pagamentos/Créditos a Beneficiários não identificados

Solução de Consulta da RFB a esse respeito:
"SOLUÇÃO DE CONSULTA INTERNA COSIT Nº 11, DE 08 DE MAIO DE 2013
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA – IRPJ
O registro contábil de despesa amparado em nota fiscal inidônea não autoriza, por si
só, além da exigência do IRPJ (em face da glosa da despesa inexistente ou não
comprovada), a cobrança pelo Fisco do IRRF por pagamento sem causa ou a
beneficiário não identificado.
A glosa de custo ou despesa, baseada em nota fiscal inidônea é compatível
com o lançamento reflexo do Imposto sobre a Renda Retido na Fonte
(IRRF) motivado pelo pagamento sem causa ou a beneficiário não
identificado, desde que haja a comprovação por parte da autoridade fiscal do efetivo
pagamento."
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R-4040 – Pagamentos/Créditos a Beneficiários não identificados

Exemplo de Cálculo

Valor Pago sem documentação idônea de lastro: R$ 100.000,00

Base para o cálculo do valor do IRRF: 100.000,00 / (1 - 0,35) => 100.000,00 /
0,65 = R$ 153.846,16

Valor do IRRF: 153.846,16 X 35% = R$ 53.846,16, o que equivale a um
dispêndio tributário adicional efetivo de 53,84%, sem considerar multa e
juros de mora.
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